






PROJETO DE LEI N. ______ / 2021

“Altera o nome de Avenida que especifica e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT APROVA:

Art. 1º - Altera o nome da Avenida Rio Grande do Sul, e passa denominar Avenida Edo Bundchen. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, ESTADO DE MATO GROSSO, aos 13 dias do mês de setembro de 2021.
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Justificativa

 Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a alteração da Avenida Rio Grande do Sul nesta cidade para o nome de Avenida Edo Bundchen. Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão Porto-Gauchense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade. O senhor Edo Bundchen, filho de Frederico Bundchen e Herta Paulina Bundchen, nasceu na cidade de Getúlio Vargas – RS em 27 de março de 1947 e mudou-se para esta cidade em 14 de Julho de 1979. Casou-se com dona Dalsi Bundchen, com quem teve três filhos: Luciane, Eder e Elton. Que o senhor Edo residiu propriamente nesta Avenida há mais de 40 anos, onde construiu residência e seu escritório de contabilidade (Escritório Real) lá permanecendo até sua morte em 19 de junho de 2017 com 70 anos. Foi um homem de bem, de conduta exemplar, quer chefe de família, quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, merecedor da justa homenagem à sua memória.
